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PARECER AO PROJETO DE LEI n° 054/2025
RELATORIO

Exmo. Sr. Presidente da Comisséo de Legislagédo, Justica e Redagéo Final:

O Vereador que este subscreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., analisando o Projeto de Lei n° 054/2025, de autoria do Poder
Executivo, que: “ALTERA LElI MUNICIPAL N. 666/2005 PARA ADEQUAR A
LEGISLACAO MUNICIPAL AS REGRAS DA NOVA LElI DE LICITAGOES N.
14.133/21 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”, tem a relatar o que se segue:

O projeto vem a esta Comisséo de Legislagéo, Justica e Redagéo
Final, para andlise, sob os angulos de constitucionalidade, juridicidade e tecnica
legislativa, em obediéncia ao disposto no art. 73, |, do Regimento Interno.

o

Visa o presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo, o
qual “ALTERA LEI MUNICIPAL N. 666/2005 PARA ADEQUAR A LEGISLAGAO MUNICIPAL
AS REGRAS DA NOVA LEI DE LICITAGOES N. 14.133/21 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O presente Projeto de Lei tem como finalidade adequar a legislagéo
municipal & nova Lei de Licitagdes, Lei 14.133/21, normativa federal que revoga por
completo a antiga Lei de Licitagbes, Lei 8.666/93.

Com a alteragao legislativa, novas fungdes surgiram para condugéo e
acompanhamento das licitagbes e dos contratos, assim como fungdes previstas na
legislagdo anterior foram extintas.

O processo licitatério passa a ser conduzido pelo denominado
agente de contratagdo, cujo o nome é alterado quando realiza o pregéo, passando a
se denominar pregoeiro. Apesar de dois nomes distintos, tratam-se do mesmo agente
e com as mesmas fungdes, tendo a lei apenas, por uma questéo de tradi¢éo, mantido
as duas nomenclaturas.

Na Lei 8.666/93 a licitagdo era conduzida por uma comissé&o
permanente de licitagdo, normalmente composta pelo presidente e dois membros de
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apoio, que tinham na pessoa de seu presidente a figura que comandava os trabalhos.
Com a alteragéo legal, ndo existe mais a figura do presidente da comisséo, e a
comiss&o permanente de licitagéo foi extinta.

Atualmente na nova lei de licitagbes apenas excepcionalmente €
autorizada a substituicdo do agente de contratagdo pela denominada comisséo de
contratagdo em contratagdes complexas e que exijam atuagéo técnica para o melhor
andamento da licitagdo. Ou seja, comissdo pela nova lei & excec¢éo e jamais regra.
Além disso, com a nova legislag@o é criada a equipe de apoio que deve ser formada
por no minimo dois agentes publicos, com atuagéo préatica somente quando requeridos
pelo agente de contratagéo/pregoeiro.

Fung&o nova criada Lei 14.133/21 é a figura do gestor de contratos, que
possui papel essencial na organizagéo, controle, funcionamento e efetividade das
licitagdes publicas apés finalizado o certame e definido o vencedor, pois s&o de sua
responsabilidade toda a atividade de acompanhamento dos prazos dos contratos e
convénios, a elaboragdo de aditivos e a renovagéo de contratos, o chamamento dos
demais colocados no processo licitatério quando ndo houver a assung@o do contrato
por um dos licitantes, e a realizagao da resciséo dos contratos. Atividades estas que
demonstram que a figura do gestor de contratos vem gerir toda a parte contratual,
garantindo cumprimento de prazos, rescisdes céleres e substituicao de licitantes em
caso de inexecucéo.

Na Lei anterior ndo havia previséo legal desta fungéo.
Saliento que os valores gastos pelo Municipio com a atualizagéo da legislagéo vigente
permanecerdo equivalentes aos valores anteriores & atualizag&o, haja vista a
readequacéo das fungdes e dos percentuais de remuneragao.

CONCLUSAO

Em analise ao Parecer Juridico Emitido pela Doutora Procuradora
Juridica desta Casa Legislativa e dado o interesse publico da matéria em questao,
tenho que a propositura estd apta quanto a constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer
juridico apresentado acima, ou seja, pela aptiddo da presente propositura dentro do
campo de analise da presente comiss&o permanente.

Diante do exposto, verifico que o Projeto de Lei n® 054/2025, nao
guarda em seu seio qualquer nédoa no tocante a sua legalidade néo ferindo e néo
negando vigéncia a qualquer dispositivo legal.
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Pelo supra exposto, este Relator € de Parecer Favoravel a

aprovagdo da matéria em analise, podendo ser encaminhada para discusséo e

votagdo em Plenario.

E o que tenho a manifestar.

Sala das Comissdes, 23 de junho de 2025

Ver. Evandro Dirr
elator
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Comisséo de Legislacéo, Justica e Redacédo Final.

Parecer ao Projeto Lei n® 054/2025 de autoria do Poder Executivo.

VOTO

[

A Comissdo de Legislacdo, Justica e Redagdo Final, por seus membros infra-
assinados, apds analisar o Projeto de Lei n® 054/2025, de autoria do Poder Executivo,
o qual: “ALTERA LEI MUNICIPAL N. 666/2005 PARA ADEQUAR A LEGISLAGAO
MUNICIPAL AS REGRAS DA NOVA LElI DE LICITAGOES N. 14.133/21 E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS”, em conformidade com as conclusdes do relatério exarado
pelo Relator, Vereador Evandro Durr, apina por sua APROVACAO, por entender que a

referida proposicéo estd em consonéncia com a legislagdo vigente, bem como atende
aos interesses da Administragao Publica Municipal.

E esse o parecer da presente Comisséo,

Sala das Comissdes, 23 de junho de 2025.

Ver. Lidiane Reis Ver. Evandro Diirr Ver. Marco Vinicius
Presidente Relator Secretario
(X)) Aprovagao (9. Aprovagso (%) Aprovagao
() Rejeicao () Rejeigao () Rejeigao




